
PREFETURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO 
Praça Leonardo Sell, nº 40 – Centro – Rancho Queimado – CEP 88470-000  
Fones: (48) 3275-3100 – CNPJ 82.892.357/0001-96 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2024 

 

O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o número 82.892.357/0001-96, sediada na Praça Leonardo Sell, 40, 

Centro, neste ato representado pelo Sra. Cleci Aparecida Veronezi, Prefeita Municipal em 

exercício, considerando o julgamento da licitação no Pregão nº 19/2024, Processo 

Administrativo nº 24/204 para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços 

da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 3068, de 06 de dezembro de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1 – OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

fornecimento de gêneros alimentícios destinados a atender aos alunos da Creche, Pré 

Escolar e Ensino Fundamental, matriculados na rede Municipal de ensino de Rancho 

Queimado/SC, Bombeiros e para o próprio município quando necessário, para o ano 

letivo de 2024/2025., especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de 

Pregão nº 19/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independente de transcrição. 

 

2 – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Razão Social: JONAS SCHUTZ CNPJ: 31.551.960/0001-73 

Endereço: Rua Beira Rio, nº 730, Centro, Alfredo Wagner/SC 

Nome do Representante: Thiago Simão Weiss 

Telefone: (48) 3276-1480 E-mail: altovaleatacadista@hotmail.com 

 

Item 

 

Descrição do produto 

 

Und. 

 

Qtd. 

Preço máximo 

unitário (R$) 

Preço máximo 

total (R$) 

05 Açúcar demerara  

Características: produto de 

origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose 

de cana-de-açúcar, resultante da 

purgação do mascavo, com 

aspecto sólido, granulado, de 

cor amarela, odor e sabor 

próprios do produto. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 

produto. Prazo de validade: de 

no mínimo 6 meses a partir da 

data de entrega. Kg 

Kg 120 5,50 660,00 

06 Açúcar refinado  Pct 172 22,42 3.856,24 
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Características: Amorfo, de 

primeira qualidade, isento de 

fermentações, de matéria 

terrosa, de parasitos e detritos 

animais ou vegetais, tendo 

aspecto próprio do tipo do 

açúcar, cor: própria, cheiro 

próprio e sabor doce. No rótulo 

deve trazer a denominação 

"açúcar refinado". Embalagem 

primária: sacos de polietileno 

leitoso ou transparente.  A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 

produto. Prazo de validade: de 

no mínimo 6 meses a partir da 

data de entrega. Pacotes de 5 

kg. 

 

 

12 Amido de milho 

Características:  produto 

amilaceo extraído do milho, 

com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios, com umidade máxima 

de 14% por peso, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, 

validade mínima 10 meses a 

contar da entrega, 

acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado, 

reembalado em caixa. 

Embalagem de 500 g. 

Emb 100 3,39 339,00 

13 Arroz integral  

Características: Longo fino, tipo 

1 integral em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, 

não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 

produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 5 meses a 

partir da data de entrega. 

Embalagem de 1kg 

Kg 100 6,78 678,00 
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14 Arroz parboilizado   

Características: Beneficiado, 

parboilizado longo, fino, tipo I. 

Umidade máxima de 14%. 

Embalagem primária: Sacos de 

polietileno transparente. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 

produto. Prazo de validade: de 

no mínimo 5 meses. Pacotes de 

5 kg. 

Pct 

 
508 25,50 12.954,00 

26 Cacau em pó 100% 

Características: Ingredientes 

básicos: cacau em pó 

características organolépticas: 

aspecto: pó homogêneo; cor: 

própria; cheiro: característico; 

prazo de validade: mínima de 8 

meses a contar a partir da data de 

fabricação com a embalagem 

íntegra e obedecida às normas 

de armazenamento. Embalagem 

primaria de 500 gramas e a 

rotulagem deverá estar de 

acordo com a legislação vigente 

(RDC n° 360 de 23/12/2003; 

RDC n° 359, de 23/12/2003 e 

RDC n° 163, 17/08/2006). O 

produto deverá estar de acordo 

com o decreto n° 12.486, de 

20/10/1978. Embalagem de 

200g. 

Emb 

 

 

200 9,90 1.980,00 

54 Gelatina em pó incolor e sem 

sabor 

Características: produto 

constituído de gel de gelatina em 

pó incolor e sem sabor. Produto 

constituído de gelatina em pó. 

Embalagens atóxica, resistente, 

lacrada, prazo de validade no 

mínimo de 6 meses. Emb de no 

mínimo de 24g.  

Emb 200 2,99 598,00 

55 Goiaba Vermelha Kg 3000 4,39 13.170,00 
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Características: Fruto 

apresentando casca com cor 

verde ou amarela e polpa na cor 

vermelha, pesando em média de 

170g a 225g cada unidade. Sem 

partes amassadas e estragadas, 

com grau de amadurecimento 

ideal para consumo, 

acondicionada em caixas 

plásticas vazadas e limpas. Kg 

83 Pão de cachorro quente 

(Tamanho pequeno) 

Características: não deve 

apresentar queimaduras e sua 

coloração deve mostrar 

tonalidade regulares. O miolo 

deve ser leve, com porosidade 

regular e coloração clara e 

uniforme. Não deve apresentar 

odor de fermentação e fumaça. 

A farinha de trigo empregada na 

confecção do pão deverá ser 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Embalagem: 

transparente, atóxica, resistente, 

com identificação do produto, 

ingredientes, valor nutricional. 

Não deve ser embalado quente. 

Kg  

Kg 800 20,30 16.240,00 

84 Pão francês  

Características: ingredientes: 

farinha de trigo, fermento 

biológico, água e sal. As 

características gerais do produto 

deverão atender a legislação 

sanitária vigente; estar fresco, 

macio, sem a presença de 

sujidades; ter aspecto, cor, 

sabor, cheiro e textura 

característicos do produto novo. 

Embalagem: transparente, 

atóxica, resistente, com 

identificação do produto, 

ingredientes, valor nutricional. 

Não deve ser embalado quente. 

Kg 

Kg 5300 12,68 67.204,00 

85 Pão integral fatiado 

Características: com teor de 

fibras entre 3 e 5 % por cento, 

isento de açúcar. Composto de 

farinha de trigo com no máximo 

Emb 900 8,66 7.794,00 
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20% de farinha integral, água, 

sal, e fermento químico. 

Deverão ser acondicionadas em 

sacos de polietileno atóxico, 

resistente e transparente de 

forma que o produto seja 

entregue íntegro. Embalagem 

própria para o alimento, 

constando ingredientes, data de 

fabricação e validade, e dados 

do fornecedor. Emb plástica de 

400-500g. 

86 Pão tipo sanduíche 

Características: o pão deve 

apresentar duas crostas, uma 

interior e outra mais consistente, 

bem aderente ao miolo. O miolo 

deve ser poroso, leve 

homogêneo, elástico, não 

aderente aos dedos ao ser 

comprimido e não deve 

apresentar grumos duros, pontos 

negros, pardos ou 

avermelhados. Cor: A parte 

externa deve ser amarelada, 

amarelo-pardacenta, ou de 

acordo com o tipo; o miolo deve 

ser de cor branca, branco-parda 

ou de acordo com o tipo. 

Embalados em sacos plásticos 

transparentes, resistentes, com 

identificação do produto, rótulo 

com ingredientes, valor 

nutricional, peso, fabricante, 

data de fabricação e validade.  

Data de fabricação de no 

mínimo 2 dias da entrega.  

Embalagens de 400-500 g. 

Emb 900 6,80 6.120,00 

103 Uva passa branca 

Características técnicas: escura 

sem semente, sem adição de 

açúcar em sua composição, 

embalagem plástica atóxica, 

transparente, íntegra e 

termoselada, contendo todos os 

dados de identificação (data de 

fabricação, prazo de validade e 

número de lote do produto). 

Validade mínima de 6 meses da 

data da entrega. Embalagem de 

200 g 

Emb 80 9,27 741,60 

Total Geral R$ 132.334,84 (cento e trinta e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e 

oitenta e quatro centavos). 
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3 – VALIDADE DA ATA 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3068, 

de 06 de dezembro de 2023, o Município de Rancho Queimado não está obrigado a 

adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 

materiais cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação 

específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no 

caso de igualdade de condições.  

 

4 – REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

4.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 
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4.8.2. a pedido do fornecedor.  

 

5 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.  

 

6 – CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. Para consecução dos fornecimentos dos materiais registrados nessa Ata serão 

celebrados contratos específicos com as empresas conforme disposto no Edital. A 

assinatura desta ata e do contrato não geram direito adquirido à contratação, mas mera 

expectativa de direito. Eventual aquisição dos preços registrados será realizada conforme 

o interesse e conveniência da Administração. 

6.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes que declaram 

aceitar todas as disposições estabelecidas. 

 

 

Rancho Queimado, 21 de maio de 2024.  

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CLECI APARECIDA VERONEZI 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

THIAGO SIMÃO WEISS  

Jonas Schutz 


		2024-05-21T15:53:50-0300
	ALTO VALE ATACADISTA LTDA:31551960000173


		2024-05-21T16:08:58-0300
	CLECI APARECIDA VERONEZI:02443434974




